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É uma proposta do Governo que quer
alterar o regime de acesso aos tribunais
e pretende compensar o Estado dos
custos que tem com a protecção jurídica
de quem bene cia de apoio

MarianaOliveira
OEstado quer ser compensado dos
custosquetemcomquemprecisade
ajuda por não ter condições econó
micas para suportar as despesas de
acesso aos tribunais Como Conge
lando de formaautomática umter
ço do valor que os bene ciários do
apoio judiciário venham a receber
no âmbitode acçõesemque tenham
cando isentos das taxas de Justiça
ou emque tenham tido um advoga
do pagopelo erário público
Esse montante um terço do que

as pessoas recebam por exemplo
em indemnizações cará cativo até
que seja apurado qual o valor das
custas Se corresponder a mais do
que o Estado suportou o remanes
cente édevolvido ao bene ciário
Um exemplo alguém pede apoio

judiciário para interpor uma acção
contrao responsávelporumaciden
te de viação que lhe deixou proble
mas graves de saúde O bene ciário
do apoio que não pagou taxas de
Justiça nemoadvogadoqueaOrdem
dosAdvogados lhe atribuiu ganha o
processo tendodireito a receber 100
mil euros Destes 33 mil serão reti
dos comoumaespéciede cauçãoaté
se apurar que parte cabe ao Estado
nas contas nais do processo Se se
concluirque asdespesas correspon
dema trêsmileuros entãoo Estado
devolve lhe os restantes 30mil
Esta é uma das alterações ao regi

me jurídicodo acesso aodireitoe aos
tribunais prevista no anteprojecto
daproposta de lei apresentadapelo
Ministério da Justiça após as suges
tões feitas porumgrupode trabalho
em que estiveram representadas as
várias pro ssões que intervêm ou
vão passar a intervir no sistema de
acesso ao direito como advogados
agentesde execução e notários

A proposta aque oPÚBLICO teve
acesso foi enviada no início deste
ano aváriosparceirosdaáreada Jus
tiça nomeadamente aos conselhos

superioresdos juízes edoMinistério
Público às ordens dos advogados
dosnotários e dos agentesdeexecu
ção para parecer
Na sequênciadestasanálises apro

posta pode ter sofrido algumas alte
rações tendo entretanto sido entre
gue na Presidência do Conselho de
Ministros com a indicação de que o
seu agendamentoéurgente Por isso
o PÚBLICOconfrontouoMinistério
da Justiça com o conteúdo de algu
mas das alterações previstas tendo
esterecusadofazer qualquer comen
tário sobre a matéria Contudo ao
que o PÚBLICO apurou a proposta
do reembolso automático continua
em cima da mesa O diploma ainda
terá que ir ao Parlamento onde terá
que ser discutido e aprovado antes
das eleições deOutubro

A leiemvigor já prevê uma forma
de o Estado se fazer compensardos
gastos que teve comoapoio judiciá
rio caso o seu bene ciário venha a
adquirir meios económicos su
cientes mas a compensação não é
automática e tem várias salvaguar
das Nocasodobene ciáriodoapoio
vencer a acção judicial diz a actual
lei presume se aquisição demeios
económicos su cientes salvo se
pelasuanaturezaouvalor omon
tante que o bene ciário recebe no
âmbitodaacçãonãoo zerperdero
direitoaoapoiojudiciário Opróprio
juiz que decidiu a acção onde foi
pedido o apoio pode condenar o
bene ciário a compensar o Estado
numdeterminadomontante Antes
deve pedir umparecer à Segurança
Social que avalia quemestá emcon
diçõesde terprotecção jurídica
Mas hámuitos juízes que se consi

deram incompetentes para de nir
esta compensaçãoou simplesmente
optampor não o fazer OMinistério
Público tambémpode intentaruma
acção autónoma para reembolsar o
Estado dos montantes gastos Con
tactado pelo PÚBLICO oMinistério
da Justiça não respondeuqueverbas
o Estado conseguiu reaver neste
âmbito Também aProcuradoria Ge

Aspessoas que não têm
condições para pagar as
despesas associadas a
processos judiciais podem

ter apoio se cumpridos certos
requisitos Eis o que pode
mudar coma proposta do
Governo

Os beneficiários do apoio
judiciário passam a ser
obrigados a ir a uma consulta
com um advogado escolhido
pela Ordem dos Advogados
antes de intentarem uma acção
em tribunal Esse defensor é
que vai ter de avaliar se existe

fundamento legal ou factual para
a pretensão e face à existência
de outros processos propostos
pela mesma pessoa verificar se
há indícios de uso indevido do
sistema Por uma questão de
eventual conflito de interesses
este advogado não pode ser
nomeado depois para intentar a
tal acção se ela vier a ocorrer A
sua avaliação sobre a existência
ou não de fundamento é
comunicada à Ordem e se for no
sentido de não existir base legal
para interpor a acção pode ser
contestada pelo requerente do

apoio junto do respectivo
Conselho Regional da Ordem

OGoverno quer criar quatro
escalões de apoio O 1 ºprevê
que os beneficiários que
integrem umagregado familiar
comum rendimentomédio
mensal igual ou inferior a 363
euros 3 4 do indexante dos
apoios sociais têmdireito à
dispensa de taxas de justiça e ao
pagamento de advogado o 2º
agregado com rendimento igual
ou inferior a 654 euros permite
dispensa total das taxas e
suporta 75 do pagamento do
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defensor o 3 º agregadocom
rendimento igual ou inferior a
872 euros dá direito à dispensa
de 50 das taxas e dos
honorários de advogados e o
4 º rendimento igualou
inferior a 1087 euros a apenas
25

Ter apoio judiciário num
processo de cobrança de
dívida implica que o
beneficiário opte por entregar a
resolução do caso a um
funcionário judicial O Governo
quer que os cidadãos com
direito ao apoio doEstado

passem a recorrer a umagente
de execução umprofissional
especializado nos processos
executivos

Os beneficiários que
receberemuma determinada
verba no âmbito da acção
judicial em que tiveram o apoio
vão ver congelado um terço
desse valor para pagar a
protecção a que tiveram
direito Omontante fica cativo
até serem apuradas as custas
devidas e se houver dinheiro a
mais o remanescente é
devolvido ao beneficiário

raldaRepúblicanãodeu em tempo
útil números sobre as acções inter
postas comeste objectivo
Pedro Loureiro que representou

aOrdemdosAdvogadosnogrupode
trabalho queanalisou a alteraçãodo
regime de acesso aos tribunais diz
que a instituição não concordacom
ummecanismo de reembolso auto
mático Éprecisoperceber emcada
caso se a pessoa ganhou de facto
alguma coisa com a causa ou sim
plesmenteviuumdanoque teve ser
ressarcido argumenta
Voltando ao caso do acidente de

viação Pedro Loureiro considera
que se a pessoa recebeu uma
indemnizaçãoparacompensá la dos
rendimentosde trabalhoque deixou
de auferir em virtude do acidente
está apenas a receber o que tinha
direito o que não signi caque este
ja numasituaçãoeconómicamelhor
do que antesdo dano
JáobastonáriodaOrdemdosSoli

citadores e Agentes de Execução
JoséCarlosResende considera justo
que seapessoavai receberdinheiro
possacompensar oEstadopelosgas
toscomasuadefesa Mesmoque isso
signi que receber menos Os que
não bene ciam do apoio judiciário
também gastam dinheiro com o
advogado e a taxas de Justiça para
conseguirem fazer valer os seus
direitos a rma
Outras das novidadesdaproposta

doGovernoéobrigar os requerentes
doapoiojudiciário a iraumaconsul
ta comumadvogadonomeado pela
Ordem antes de intentarem uma
acçãoemtribunal Essedefensorvai
ter que avaliar seexiste fundamento
legal ou factual para a pretensão e
faceà existência deoutrosprocessos
propostos pelamesmapessoa veri
carse há indíciosde uso indevido

do sistema A sua avaliaçãoé comu
nicada àOrdem e se for no sentido
denãoexistir baselegal paraaacção
o requerente do apoio pode recla
mar junto do respectivo Conselho
Regional da Ordem Serão criadas
Comissões de Apoio Judiciário para
esse efeito
Sobre osnovos escalõesdeprotec

ção jurídica a criar Pedro Loureiro
diz que o objectivo era alargar o
número de bene ciários mas não
está certo dequevenhaaocorrer Só
a análise comparativa de casos con
cretospermitirá tirar conclusões
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